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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO o Novo tErPo cnEGou

TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Adminastrativo n'202601 003)

1. COND|ÇÕES GERATS DA CONTRATAÇÃO

1.1 CONTRATAçÁO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO À REDE

MUNDIAL DE COMPUTADORES . INTERNET BANDA LARGA ILIMITADA OBJETIVANDO

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL, SECRETARIAS E FUNDOS

MUNICIPAIS DO MUNICÍPlO DE ACARÁ/PA nos termos da tabêra abaixo, conÍorme concllçÕes

e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O(s) seÍviço(s) objeto desta contratação são caÍacterizados como comum(ns), coníorme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contrataçáo e de 12 (dose) meses contados de sua assinatura, na

forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

1.4. O contÍato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em Íelaçáo à

vigência da contratação.

1.4, A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada po[ PreÇo Unitário.

2. FUNOAMENTAçÃO E DESCRIÇÃO OA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÀO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenoÍizada

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

SubcontÍatação

4.1. Não é admitida a subcontÍatação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.2. Não haverá exigência da garantia da contrataçáo dos artigos 96 e seguintes da Lei n"

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Travessa São José ne 120 Praça da Matriz Centro
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ITEM DEscRrçÀo

1 FORNECIMENÍO DE LINX DEDICADO VIA FIBRA OPTICA 18.665
Espêcili.oçõo: coM REDUNDÀNC\A, INCLU\NDO CUSTO DE \N,ÍAUçÁO
DE poNTos E LocAçÁo oE EeutpaMEwos NEcEssÁRtos Ao
FOfrNECIMENTO-

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO

3.1 . A descriçâo da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico

dos Estudos Técnicos Preliminarês.
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VistoÍia

4.3, Náo há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos

serviÇos.

5. MoDELo DE ExEcuÇÃo Do oBJETo

Condições de exêcução

5.1. A exêcução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.2. Os serviços poderão ser realizados durante o período 12 (dozê) meses, contados da

data de assinatura do contrato.

5.3. Os serviços deverão iniciar-se no prazo máximo dê 05 (cinco) dias úteis, contados do

recebimento da ordem de serviços emitida pela CONTRATANTE.

5.4. Os serviços serão realizados, em conÍormidade com as determinaçÕes expedidas pela

CONTRATANTE

5.5. Os serviços serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordos com as condiçôes

estipuladas no instrumento convocatório e contratos.

5.6. Os serviços deverão ser de qualidadê. Sendo a prestação dos Íefe[idos serviços serâo

supervisionados pela PREFEITURA MUNtCIPAL DE ACARfuPA.

5.7. A CONTRATADA deverá, durante a prestaçáo dos serviços, atender as exigências das

condiçÕes de segurança.

5.8. A licitante vêncêdora garantirá o compoÍtamento moral e profissional de seus

empregados, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos

ilÍcitos resultantes de ação ou omissâo destes, inclusive por inobservância de ordens e normas

da PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARÁ/PA.

Local e horário da prestação dos serviços

5.9. A proponente deverá realizar a entrega dos serviços/produtos no local indicado pelo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA/PA de acordo com a ordem de compra, em horárjo de

expediente normal do órgão contratante;

5.10- O recebimento do serviço/produto deverá ser efetuado poÍ servidor designado para esse

fim, representando a PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARfuPA Rotinas a serem cumpridas.

EspeciÍicação da garantia do serviço (art.40. §1o. inciso lll. da Lei no 14.'133. de 2021)

5.'!.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aqu

dê setembro de 1990 (Código de DeÍesa do Consumidor)

êle estabelecido na Lei nô 8.078 de 11

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser exêcutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

evençadas e as normas da Lei no 14.133,de2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

Íravessa São José ne 120 PraÇa da Matriz Centro
Acará / Pará - CEP 68690-000
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execuçáo será prorrogado automaticamente pelo tempo corÍespondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comuniceções entre o ôrgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sêmpre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após e assinetura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reuniáo inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá informações aceÍca das obrigações contratuais, dos mecanismos

de fiscalização, das estratégias paÍa execução do objeto, do plano complementar de execução

da contratada, quando houver, do método de aferiçâo dos resultados e das sançÕes aplicáveis,

dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmêntê o preposto da empresa, antes do inicio da

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relaçáo à execuçâo

do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execuçáo do objeto

durante o período de vigência do contrato.

6,8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicaÇáo ou a manutençáo

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da

atividade.

FiscalizaÇão

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contÍato, ou pelos respectivos substitutos (Lea no 14.133, de2021, aÍÍ. 117, caput)

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscâl técnico do contrâto acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condiçôes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhoíes

resultedos pera a Administragão. (Decreto n' 11.246, de 2022, aft.22,Vl)i

6. 1 1. O Íiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos deÍeitos observados. (Lei n" 14.133, de 2021, art. 117, §1" e

Decreto no 11 .246, de 2022, art. 22, lll:
6.12. ldentiflcada qualquer inexatidão ou irÍegularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificaçÕes para a correção da execuçáo do contrato, determinando p.azo paÂ a correçâo.

(Decreto no 11.246, de 2022, an.22, lll)i

Travessa São losé ne 120 Praça da Matriz Centro
Acará / Pará - CEP 68690-000
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6.13. O Íiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoçáo de medidas que uÍtrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso- (Decreto no 11.246, de 2022, an.22,lv);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contÍato.

(Decreto no 11 .246, de 2022, ad'. 22, V);

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação

contratual Decretono11.246 de 2422 aft.22 v
Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato vêrificará a manutenção das condiçôes de habiliteçào

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçáo

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto n" 11.246, de 2022).

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 'l'1.?46,

de 2022, ad.. 23, lV\.

Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualizaçáo do processo de acompanhamento e

fiscalização do contÍato contendo todos os registros foÍmais da execuçáo no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alteraçÕes e das prorrogaçÕes contratuais, elaborando relatóíio com vistas à verificaÇáo da

necessidade de adequaçÕes do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto no 11 .246, de 2022, art. 21, lV).

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionâdas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no

11 .246, de 2022, aft. 21 , ll).

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutençáo das condiçÕes de habilitaçeo da

contratada, para Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem

o fluxo normal da liquidaçâo e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuats.

(Decrêto no 11.246, de2022, art. 21, lll).

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação íealizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumpÍimento de obrigaçóes assumidas pelo

contratado, com menção eo seu desempenho na execuçâo contratual, baseado nos indicadores

Travessa 5ão José ns 120 Praça da Matriz Centro
Acará / Pará - CEP 68690-000
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objetivamente definidos e aferidos, ê a êventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçóes. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, Vlll).

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçáo de processo administíativo

de responsabilização para Íins de aplicação de sanções, a ser conduzido pêla comissão de que

trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo âgênte ou pêlo setor com competência para

tal, conforme o caso. (Decreto n' 11.246, de 2022, aít. 21, Xr.

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com inÍoÍmaçÕes sobÍe a consecuçáo

dos obietivos que tenham rustificado a contrataçâo e eventuais condutas a seÍem adotadas para

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no 1 1.246, de 2022, art. 2í, Vl)

6-24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalizaçáo dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pêla

fiscalizaÇâo e gestão nos termos do contrato.

7. cnrÉntos DE PAGAMENTo

7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sançôes cabíveis, caso sê constate que a Contratadai

7 .1.1 . náo produzir os resultados acordados,

7.1.1.1,deixar de executar, ou nâo executar com a qualidade mínima exigida as ativioaoes

contÍatadas; ou

7.1.1.2. deixaí de utilizar materieis e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das

exigências de caÍáter técnico e administrativo. (Art. 140, l, a , da Lei no 14.133 de 2021 e Arts.

22, X do Decreto no 1 1 246. de 2022\

7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicaçáo de cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da preslaÇão dos serviços a que se referem a parcela

a ser paga.

7.4. O Ílscal técnico do contrato tealizará o recebimento provisóÍio do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (A!L

22. X. Decreto no 11 .246. de 2022\.

7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisóíio do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráteí

administrativo. (Art. 23. X. Decreto n" 1 1.246. de 2022).

7.6. O Íiscal setorial do contrato, quando houver, rcalizaÍá o recebimento provisório sob o

ponto de vista técnico e administrativo.

Travessa São José ne 120 Praça da Matriz Centro
Acará / Pará - CEP 68690-000
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7.7. PaÍa efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

técnico do contrato irá apurâr o resultâdo das avaliaçôes da execução do objeto e, se for o caso,

a análise do desempenho e qualidade da prestaçáo dos serviços realizados em consonância

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Sêrá considerado como ocorrido o recebimento pÍovisório com a entrega do ternro

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificaÍem vícios, defeitos ou incorreçóes

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalizaÇâo náo atestar a última

e/ou única mediçâo de serviços eté quê se.iam sanadas todas as eventuais pendências que

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7.3. A fiscalização não eÍetuará o ateste da últjma e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório 119c/ca 140 da Lei n" 14'133 de2 21

7.7.4. O Íecebimento provisório também Íicará sujeito, quando cabível, à conclusáo de todos

os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruçÕes exigíveis.

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicaçào

das penalidades.

7.8. Quando a fiscalizâção for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execuçáo do contrato, em

relaçâo à Íiscalizaçáo técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitlvo.

7.9. Os serviços serão recebidos deÍinilivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do

recêbimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após

a verificaçáo da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitaçáo mediante terÍr]o

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizadâ pelos fiscais técnicc

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigaÇóes assumidas pelo

contratado, com mençáo ao seu desempenho na execuçáo contratual, baseado em indicadoÍes

objetivamente definidos e aÍeridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21. Vlll. Decreto

no 11 .246. de 20221.

7 .9.2. RealizaÍ a análise dos relatórios e de toda a documentação apresêntada pela fiscalização

e, caso haja irregulâridades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicaÍ as

Travessa São José ns 120 Praça da Matriz Centro
Acará / Pará - CEP 68690-000
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cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as Íespectivas

correçÕes;

7.9.3. Emitir Termo Detalhado para eÍeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,

com base nos relatórios e documentaçÕes apresentadas; e

7.9.4. Comunicar a empresa parâ que emita â Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.

7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setoÍ de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.10. No caso de controvérsia sobÍe a execução do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e

quantidade. deverá ser observado o teor do aÍt. 143 da Lei no 14. 1 33. de 2021, comunicando-se

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontrovêÍsa da execuçâo do

objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento.

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contÍatado,

de inconsistências veriÍicadas na execução do objeto ou no instÍumento de cobrança.

7.12. O recebimento provisório ou definitivo náo excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proÍssional pelâ peíeita execuçáo do

contrato.

Liquidação

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o ptazo de dez

dias úteis para fins de liquidaçáo, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 7". §2o da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 7712022.

7.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de pronogação, nos casos de contrataçÕes decorrentes de despesas cu.jos valores não

ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133 de 2021

7.15. Para Íns de liquidaçáo, o setor competente deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura

aprêsentada expressa os elementos necessários e essenciais do documênto, tais como:

7.15.1. o prazo de validade;

7 .15.2. a data da emissão;

7.15.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.15.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.15.5. o valor a pagar; e

7.15.6. eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis.

7.16. Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou círcunstância que impeça a

liquidaçáo da despesa, esta ficârá sobrestada até que o contratado providêncie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comproveção da regulêrizaçáo da situação, sem Ônus

à contratante;

Travessa São José ns 120 Praça da Matriz Centro
Acará / Pará - CEP 68690-000
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7 .17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulla on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei no 14.1331202'1.

7.'18. A Administração deverá Íeâlizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições dê habilitaçáo exigidas no edital; b) identiflcar possível Íazáo que impeça a

participação em licitaçáo, no âmbito do órgão ou entidade, pÍoibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA No 3, DE 26

DE ABRTL DE 2018).

7.19. Constâtando-se, iunto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, sêrá

providenciede sua notificação, por escÍito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá seÍ proÍrogado uma

vez, por igual período, a critério do contratante.

7.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

7.21. Persistindo a irregularidadê, o contratânte deverá adotar as medidas necessárias a

rescisão contratual nos autos do processo administrativo corÍespondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa,

7.22. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contÍato, caso o contratado não regularize sua sitúaçao junto

ao SICAF.

Prazo de pagamênto

7.23. O pâgamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da

finalização da liquidaçáo da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstÍuçâo

Normativa SEGES/ME no 77, de 2022.

7.24. No caso de etraso pelo Contrâtante, os valores devidos ao contratado seráo atualizados

monetariamente entre o termo Íinal do prazo de pagamento até a data de sua eÍetiva Íealizaçáo,

mediante aplicação do Índice IPCA de corrcçâo monetáriâ.

Forma de pagamento

7.25- O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crêdito em banco, agência

ê conta conente indicâdos pelo contratado.

7.26. Será considerada data do pagamenlo o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
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7.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenÇáo tÍibutária prevista na legislação

aplicável.

7.27.1. lodegendentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, seíào

retidos na Íonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçâo

vigente.

7.28. O contratâdo regulaÍmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentaçâo de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que Íaz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.29. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição Ínanceira, nos

termos e de acordo com os procedimentos previstos na lnstruçáo Noímativa SEGES/ME no 53,

dê 8 de julho de 2020, conÍorme as regras deste presente tópico.

7.29.1. As cessÕes de crédito náo fiduciárias dependeÍão de prévia aprovação do contratante.

7.30. A eÍicáciâ de cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Admanistraçâo, está

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato adminislrativo.

7.3'1. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de rodas

as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de

cêssáo de credito e a realizaçâo dos pagamentos respectivos também se condicionaÍri à

regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certiflcação de que o cessionário

não se encontra impedido de licitar e contrataÍ com o Poder Público, conforme a legislaÇão em

vigor, ou de receber benefícios ou incentivos Íiscais ou creditÍcios, direta ou indiretamente,

conforme o ad. 12 da Lei no 8.429. de 1992 , nos termos do Parecer JL-01 de 18 de maio de

2020.

7.32. O crédito a ser pago à cessionária é exetâmente aquele que seÍia destinado à cedente

(contratado) pela execuçáo do objeto contratual, restândo absolutamente incólumes todas as

defesas e exceçÕes ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao diÍeito comu,n

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contralos administrativos,

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva

comprovação do fato gerador, quando Íor o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuizos

causados à Administração. (INSTRUÇÁo NoRMAT|VA No 53, DE I DE JULHO DÉ 2O2A e

Anexos)

7.33. A cêssão de crédito não afetará a execuÇão do objeto contratado, que continuará sob a

integral responsabilidade do contratado,
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO OO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUçÃO

Forma de seleção e cÍitério de julgamento da proposta

8-1, O fornecedor será selecionado por meio da realazaçáo de procedimento de LICITAÇÃO,

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNlCA, com adoção do critério de lulgamento pelo

MENOR PREÇO-

Regimê de execução

8.2. O regime de execução do contrato será o MENOR PREÇO

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8,4. Pessoa Íísica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, poÍ força de

lei, tenha validade para fins de identiÍicaçáo em todo o território nacionali

8.5. Empresário individual: inscriÇáo no Registro Público de [.mpresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. llricroempreendedor lndividual - MEI: Certificado cia Cor Jiçáo de Microempreendedor

lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficaÍá condicionada à verificação da autenticidade no sítio

h ttos ov.br/em SAS ocios/ôl-br/em reendeo ore n

8.7. Sociedade emprêsária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identiíicada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriçáo do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mêrcantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento compÍobatório de seus

administradores;

8.8. Sociedade empÍesária estrangeira: poÍtaria de autorizaçâo de funcionamento no

Brasil, publicada no Díário Oficialda União e arquivada na Junta Comercialda unidade federativa

onde se localizar a Íilial, agência, sucuísal ou estabelecimentc, a qual será considerada como

sua sede. conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juriiicas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedadê simples ou empresária: inscíição do aro

constitutivo da Íilial, sucursal ou agênciâ da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas ou no Registro Público dê Empresas lúercantis ondê

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matÍiz

8.11. Sociêdade cooperativa: ata de fundeçáo e estatuto social, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrilo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede. além do registro de que trata o aÍt. 107 da Lei no 5.764,

de í6 de dezembro 1971.
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8.11.1. decreto de autorizaçáo, em se tratando de sociedade empresária estÍangeira em

funcionamento no País;

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteÍaçôes ou

da consolidação respectiva.

Habilitaçâo fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Fisicas, conforme o casoi

8.14. Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional \PGFN), referente a todos os créditos tributáÍios

Íederais e à Dívida Ativa da União (DAU) p,tr elas administrados, incluslve aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Coniunta n' 1.751 , de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e dâ Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidâo negaliva ou positiva aom efeito de negativa, nos teÍmos do Título Vll-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pe lo Decreto-Lei n'5.452, de 1o de maio de

1943:

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal/DistÍital

relativo ao domicÍlio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

8.18. Prova de regularidade com a Fazenqa Est.rdual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio

ou sede do fornecedor, relativa à atividade e-m cujo exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou

MunicipaUDistrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condiçáo mediante a

apresêntação de dêclaração da Fazenda resp,ectiva do seu domicílio ou sede, ou orjría

equivalente, na forma da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscriÇão nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QualiÍicação Econômico-Financeira

8.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distÍibuidor do domicílio ou sêde do

licitante, caso se trate de pessoa Íísica, desde que admitlda a sua participação na licitaçáo (art.

50, inciso ll, alínea "c", da lnstrução Normativa Seges/ME no 116, de 2021\, ou de sociedade

simples;

8.22. certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidoÍ da sede do fornecedor - Lei no

14.133, de 2021, art.69, caput, inciso ll);
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8.23. Balanço patrimonial, demonstragâo de rêsultado de exercÍcio e demais demonstraçôes

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8-23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um);

8.23-2. As empresas criadas no exercícío financeiro da licitação deveráo atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstÍativos contábeis pelo balanço de

abertura: e

8.23.3- Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

iurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite deÍlnido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração C,rntábil Digital - ECD ao SPED.

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inÍerioÍ,lu igual a 1 (um) em qualquer dos

Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exagido para

Íins de habilitação a comprovação de patrimônio liquido mínirrio até 10% do [valor total estimado

da contratação ou valor total estimado da parcela pertinente cu do item pertinente.

8.25. As empresas criadas no exercicio financeiro da licrtação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonsirativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n" 14.133, de 2021, aÍt. 65, §1o).

8.26. O atendimento dos índices econômicos prêvist.)s neste item deveÍá ser atestâdo

mediante dêclaração assinada por profissional habilitad, da área contábil, apÍesentada pelo

fornecedor.

QualiÍicação Técnica

8-27. Comprovação de aptidão para execuçáo de ,erviço de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto dêsta contratação, ou com o item pertinente,

por meio da apresentâção de certidôes ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou

privado.

8.27 .1.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

8.27.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou

da Íilial da empresa licitante.

8.27.3. O licitante disponibiÍizará todas as informaçôes necessárias à corÍprovaçâo dã

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que Íoi

executado o objeto contratado, dentrê outros documentos.

8.28. Caso admitida a participaçâo de cooperativas, será exigida a seguinte documêntaçáo

complementar:
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8.28.1. A Íelaçâo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que executaráo o contrato, com as respect'vas atas de inscrição e a comprovaçáo

de que estâo domiciliados na localidade dâ sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.

4o, inciso Xl, 21, inciso I e 42, §§2o a 60 da Lei n. 5.764, de 1971i

8.28.2. A decla.ação de regularidade de situaçáo do contribuinte individual - DRSCI, para cada

um dos cooperados indicados;

8.28.3. A comprovação do capltal social proporclonal ao número de cooperados necessáíios à

prestação do serviço;

8.28,4. O rêgistro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107,

8.28.5. A comprovaçáo de integraçâo das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados

que executaÍáo o contrato;

8.28.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundaçâo; b) estatulo social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos

fundos instituÍdos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três

últimas assembleias gerais e)Ítraordinárias; e) três registÍos de pÍesença dos cooperados que

executarão o contÍato em assembleias gerais ou nas reuniôes seccionais; e 0 ata da sessão que

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o ob.ieto da licitaÇâo; e

8.28.7. A última auditoria contábil-Íinanceira da cooperativa, conforme dispôe o art. 1 12 da Lei

n. 5-764, de 1971, ou uma declaraçáo, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida

pelo órgão Íiscalizador.

9. EST|MAT|VAS Do vALoR DA coNTRATAçÃo

9.1. O custo estimado da contrataçáo possui caráter sigiloso e será tornado público apenas

e imediatamentê após o julgamento das propostas.

9.2. A estimative de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco conslante do

Contrato

9.3. Em caso de licitação para Regastro de Preços, os preços registrados poderâo ser

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no meÍcado

ou de fato que elêve o custo dos bêns, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situagÕes:

9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

impÍevisíveis ou previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo da âta

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso ll do caput do an. 124 da Lei

no 14.133, de 2021;
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9,3,2. em caso de criação, altêração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniênciâ de disposigôês legais, com comprovada tepercussáo sobre os preços

registrados;

9.3.3. sêrão reajustados os preços registrados, Íespeitada a contagem da anualidade e o índice

previsto para a contrataÇáo; ou

9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios deÍinidos paÍa a

contratação.

10. ADEQUAÇÃOORçAMENTÂRIA

10.1. As despesas para aquisição do objeto desta Licitaçáo correráo à conta de dotação

orçamentária especÍfica, indicada antes da assinetura da ata de registro de preços, contÍato ou

outro documênto equivalente.

10.2- A dotação relativa aos exercÍcios Íinanceiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lêi OrÇamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento

í1. oBRIGAÇÕES oo CoNTRATANTE

11.1 Sáo obrigações do Contratante:

11.2. Exígir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contrâtado, dê acordo com

o contrato e seus anexos;

í 1,3. Receber o objeto no praz o e condiçÕes estabelêcidas no Termo de Referência;

11.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍcadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expensas;

11.4. Acompanher e fiscalizar a execução do contrato ê o cumpÍimento das obÍigaçÕes peio

Contratado;

1 1.5. ComunicaÍ a empresa para emissão de Nota Fiscal em relaçáo à paÍcela incontroversa da

execução do ob.ieto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execuçáo do objeto, quanto à dimensâo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no

14.133, de 20211

1'1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

11.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nêstê Contrato;

1í.8. Cientificar o órgão Competente para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;
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11.9- Explicitamênte emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à

execuçâo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse paÍa a boa execução do ajuste

11.9.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

'11.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

í 1.í1, Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

11.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterioÍ alteração do projeto pelo ContÍatante,

no caso do art. 93, §2', da Lei no 14.133, de 2021.

11.13. A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, beÍn como por qualquer dáno

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

í2. OBRTGAÇOES DO CONTRATAoO

'12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e de seus

anexos, âssumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da bôa e

perfeita execuçâo do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguiÍ dispostas:

12.2. Manler preposto aceito pela Administreção no local do seÍviço paía representá-lo na

execuçâo do contrato.

12.3. A indicação ou a manutençáo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio

da atividade.

12.4. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo Íiscal do contrato ou autoridade supeíior

(art. 137. ll) e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;

12.5. AlocaÍ os empregados nêcessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contÍato,

com habilitação e conhecimento adequados, Íornecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveÍáo atender

às recomendaçÕês de boa técnica e a lêgislaçáo de rêgência;

Í2.6. Reparar, corrigir, remover, Íeconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parle,

no prazo fixado pelo fiscal do conkato, os serviços nos quaas se verificarem vícios, defeitos ou

incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

12.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do ôbjeto, de acordo

com o Códiqo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078. de '1990), bem como por todo e qualquer

dano causado à AdministraÇão ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo
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ou o acompanhamento da execução conlratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente

aos danos sofridos;

12.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companhejro ou parente em linha

íeta, colateral ou por afinidade, até o teÍceiro gÍau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou

gestor do contrato, nos termos do rt o48 a rafo ún ico da Lei no '14.133 de 20?1

12.9. Quando não Íor possível a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deveíá entregar ao setor Íêsponsável pela Íiscalização oo

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Sociai; 2) certidão conjunta relativa

aos tributos federais e à DÍvida Ativa dâ União; 3) certadÕes que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado, 4) Certidáo de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidâo Negativa de Débitos Trebelhistas - CNDT;

'12.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes previstas em Acordo, Convençáo,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

12.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no locâl dos sêrviços.

12.12. Preslar todo esclarecimento ou informaçáo solicitada pelo Contratânte ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.

12.13. Parelisar, por determinaçâo do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.

12.14. PÍomoyer â guaÍda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execuÇão do objeto, durante a vigência do contÍato.

12.15. Conduzír os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços

e nas melhores condiçÕes de segurança, higiene e disciplina.

'12.16. Submeter previamentê, por escrito, ao Contratante, paÍa análise e aprovação, quaisquêr

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçÕes do memo[ial descritivo ou

instrumento congênere.

12.17. Náo permitir a utilizâção de qualquer trabalho do menoÍ de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maioÍes de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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12.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obÍigaçóes

assumidas, todas as condiçõês exigidas para habilitação na licitação;

12.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contÍato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bem

como as reservas de cargos previstas na legislaçáo art. 116

12,20. Comprovar a reserya de cargos a que se refeÍe a cláusula acima, no prazo fixado pelo

Íiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (qIL

116, paráqrafo único)

12.21. GuaÍdar slgalo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

12.22. ArcaÍ com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos cuitos variáveis decorrentes de fatores

futuÍos e incertos, devendo complementá-los, caso o prevrsto inicialmente em sua proposta nào

seia satisfatório pâra o atendimento do objeto da contrataç10, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados no art. 124. ll. d. da Lei no 14.133. de 202'l;

12.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do Contratante;

13. oBRtGAÇoEs penttrueutes À Lepo
í3.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709. de 14 de aoosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tênham acesso er Íazáo do certame ou do contraro

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no

procedimento de contratação, independentemente de declaraçáo ou de aceitaçáo expressa.

13.2. Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que justiÍicaÍam

seu acesso e de acordo com a boa-fê e com os princíp ios do art. 6" da LGPD

13.3. É vedado o compartilhamento com tercêiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

13.4. A Administração deverá ser inÍormada no ptazo de 5 (cinco) dias úteis sobÍe todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

'13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 oa LGPD , ê deveÍ do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovaçâo do cumprimento de

obrigaçÕes legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obÍigaçÕes.

13.6. É dever do contratado orientiar e treinar seus emp[egados sobÍe os deveÍes, íequisitos

e responsabilidades decorrentes da LGPD.
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13.7. O ContÍatado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância.

13.8. O Contratante poderá realizar diligência paru aleÍi o cumprimento dessa cláusula,

devendo o Contretado atender prontamente evêntuais pedidos de comprovaçeo Íormulados.

13.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável

justificadamente, quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da

LGPD, inclusive quanto e eventuel descarte realizado.

13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com

cada acesso, data, horário e regisko da finalidâde, para efeito de responsabilização, em caso de

eventuais omissÕes, dêsvios ou abusos.

13.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em foÍmaro

interoperável, a fim de garantir a reutilizaÇão desses dados pela Administraçâo nas hipóteses

previstas na LGPD.

13.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tÍatamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de

opiniôes técnicas ou recomendaçÕes, editadas na forma da LGPD.

13.'12. Os contratos e convênios dê que kata o § 10 do art. 26 da LGPD deverão seí

comunicados à autoridade nacional.

14. DAS INFRAçÔES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14-1. Comete inÍração administrativa, :os termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.í.1. deixar dê entregar a documente?áo exigida para o certame ou náo entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelJa pregoeiÍo/a durante o cerlame;

'14.1.2. Salvo em decoÍrência de fato superveniente devidêmente justiÍicado, não mantiver a

proposta êm especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçâo;

14.1 .?.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1 .2.3. pedir para sêr desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

14-1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especiÍicaçÕes do edital;

14.1.3. náo celebrar o contrato ou não entregar a documentaçâo exigida para a contrataçáo,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1- recusar-se, sem justiÍicativa, a asslnar o contrato ou a ata de registro de preÇo,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administíaçáo;
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14.1.4. apresentar declaÍação ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar

declaraçáo falsa durante a licitaçáo

'14.1.5. fraudar a licitação

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

14.1.6.1. agirem conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.6.2. induzir deliberadamente a êrro no julgamento;

14. 1.6.3. apresentaÍ amostra falsiÍicada ou deteriorada;

14.1 .7 . pralicaÍ atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

14.1.8. praticar ato lesivo prêvisto no art. Soda Lei n.'12.846, de2013.

14.2. Comfulcro na Lei no 14.133. de202'1, aAdministra ção poderá, garantida a pÍévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatáÍios as seguintes sançôes, sem prejuizo das

responsabilidades civil e criminêl:

14.2.1. advertência;

14.2.2. mullai

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14.2.4- declaração de inidoneidade para licitar ou contralar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja pÍomovida sua reabilitaÇão perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicaÇão das sanÇões serão considerados:

'14.3.1 . a natureza e a gravidade da inÍração ccmetida.

'14.3.2. as peculiaridades do caso concreto

14.3.3. as circunstâncies agravântês ou atenuantes

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

'14.3.5. a implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, confoíme normas e

orientações dos órgãos de contíole.

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contÍato

licitado, recolhida no ptezo máximo de 15 (guinze) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de llcitar e conlratar e declaraçáo de

inidoneidade para licilar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou náo, à

penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa sêrá facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo.

'14.7. A recusa iniustiÍicada do adjudicatário em assinaÍ o contÍato ou â ata de registro de

preÇo, ou em aceitar ou retirar o instÍumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita neste instrumento, caÍactetizatá o descumpramento total da obrigaçâo

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de pÍoposta em Íavor do
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órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art.45, §4" da lN SEGES/ME n.o 73, de

2022.

14.8. A apuração de responsabilidade relâcionadas às sançóes de impedimento de licitar e

contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar demandaÍá a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário pâÍa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesâ escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçáo das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contrataÍ, contado da data da intamaçáo, o quar será

dirigido à autoridadê que tiver proferido a decisão Íecorrida, que, se nâo a reconsiderar no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivaÇão à autoÍidade superioÍ, que

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

14.10. Caberá a apresentação de pêdido de ÍeconsideÍaçáo da aplicação da sançáo de

declaraÇâo de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

14.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do alo ou da decisão

recorrida até quê sobrevenha dêcisáo final da autoridade competente.

14.12. A aplicaçáo das sançÕes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obÍigação de reparaçáo integral dos danos causados.

15. DOS CASOS OMTSSOS

15.1 . Os casos omlssos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na

Lei no 14.133. de 202'l , e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposiçÕes contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Códioo de Defesa do Consumidor - e noímas e

princípios gerais dos contratos

PA, em 07 de janeiro de 2026
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